
        CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 163/2017- MNES   
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA 

ESPERANÇA SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ E A 

EMPRESA CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA ME, 
CONFORME LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 

PREÇOS Nº. 04/2017- MNES. 

 
Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO 

SUDOESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 95.589.289/0001-32, situada na 

Avenida Iguaçu, 750, Centro, Município de Nova Esperança do Sudoeste - PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JAIR STANGE, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº. 5.882.605-7 
SSP/PR e CPF/MF nº. 945.222.439-87, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o a empresa 
CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA ME inscrita no CNPJ nº. 27.015.954/0001-24, situada a Rua 

Octaviano Teixeira dos Santos, 612, Sala 03, Centro, Francisco Beltrão, PR, CEP: 85601-030, neste ato 
representada, por sua administradora a Sr. (a) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO,  residente e domiciliada em 

Francisco Beltrão, inscrita no CPF sob o nº. 580.928.979-72 e portadora da cédula de identidade nº. 3.665.445-7 
SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da 

Lei nº. 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Tomada de Preços nº. 
04/2017- MNES, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos no 
assessoramento e elaboração de projetos para à viabilização e captação de recursos federais a fundo perdido, 
ou por meio de financiamentos, incluindo a gestão de convênios da administração municipal com os diversos 
ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal. Os serviços compreendem:  
Acompanhamento da regularidade institucional da entidade junto ao SICONV (portal dos convênios), SIAFI 
(CAUC e CADIN) e CONCOV e demais sistemas; Acompanhamento e elaboração de projetos nos sistemas 
SICONV (Portal de Convênios), Fundo Nacional de Saúde, SIMEC (Sistema integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle do Ministério da Educação), SIGA (FUNASA), SIGPC (Ministério da Educação), SISMOB 
(Ministério da Saúde), SNIS e outros sistemas disponibilizados pelo Governo Federal; Pagamentos por OBTV 
(Ordem bancária de Transferências Voluntárias), orientação e lançamento das prestações de contas dos 
convênios nos sistemas competentes, com acompanhamento até a sua aprovação pelos órgãos concedentes; 
Orientação conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articulados - PAR (MEC/FNDE). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificações, proposta da proponente 
vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos produzidos no procedimento licitatório referido 
na cláusula primeira. 
Parágrafo Único - A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 
e à totalidade das clausulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

A contratação se dará na modalidade de Tomada de Preços, sob o regime de execução direta. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DO GERENCIAMENTO 

A Secretaria Municipal de Administração gerenciará o presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão mensais, até o 10º. (décimo) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. Os recursos serão oriundos através das seguintes dotações orçamentárias: 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO 

1337 0301 4 121 3 2 5    339039050000 

 
Parágrafo Segundo - O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena 
de não ser efetuado o pagamento. 
 
Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou 
inadimplência. Nos termos da legislação vigente. 
 



CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), pela 
prestação dos serviços, em parcelas mensais de R$ 3.000,00 (Três mil reais). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Obriga-se a CONTRATADA a efetuar toda a prestação de serviços, no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme interesse da Administração Municipal e 
acordado entre ambas as partes; 
Por ocasião da prestação dos serviços, caso seja detectado que os serviços não atendem às especificações do 
objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a 
troca dos serviços, garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, as mesmas quando solicitadas.  
 
Parágrafo Segundo - Os documentos exigidos quando solicitados neste contrato deverão ser apresentados no 
original, em cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial.  
 
Parágrafo Terceiro - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos 
solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão 
competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 
 
CLÁUSULA NONA - VEDAÇÃO 

É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação 
financeira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstas no Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 
I - O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 
II - Advertência; 
I.II - Multa: 
I.II.I - No caso de não cumprimento do prazo de prestação dos serviços, do objeto, será aplicável à 
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 
I.II.II - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal, poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa 
esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato limitado a 10% do valor contratual; 
I.II.III - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em 
parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato  no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
I.II.IV - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração direta ou 
indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o 
caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado 
do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
I.III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
I.IV - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ATRASO INJUSTIFICADO 

O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na Lei 8.666/93 
e alterações. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo III da Lei n.º 8.666/93 em sua 



atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
 
Parágrafo Segundo - Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos 
termos do “caput” desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato. 
 
Parágrafo Terceiro - Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da 
CONTRATADA: 
I - Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
II - Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
III - Atraso injustificado na prestação dos serviços licitados; 
IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
I - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, devidamente deduzida 
em processo administrativa regularmente instaurada; 
II - Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93; 
III - Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
IV - Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, com redação dada pela Lei n.º 
9.854, de 27 de outubro de 1.999. 
 
Parágrafo Quinto - A rescisão deste contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta; 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III - Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 
 
Parágrafo Sexto - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e II, 
do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei n.º 
8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato; 
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
d) Disponibilizar os materiais e documentos necessários a elaboração dos projetos; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Assessorar a administração municipal quanto ao planejamento estratégico e a gestão de projetos e convênios 
celebrados pelo município com os demais entes públicos, da seguinte forma: 
Instruir o processo de planejamento dos departamentos do município, para a elaboração de projetos, que visem 
suprir as necessidades da administração municipal, em consonância com o estabelecido na LDO/LOA e no PPA. 
Elaborar estudos de viabilidade técnica e econômica dos projetos públicos à serem implementados, quando 
necessário. 
Elaborar projetos em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com o planejamento do município. 
- Acompanhar o gerenciamento dos convênios celebrados pelo município, e treinar o GMC (Gestor Municipal de 
Convênios), desde a fase de cadastramento dos projetos até a fase de prestação de contas, da seguinte forma: 
Capacitar para o uso do Siconv (Sistema de Convênios do Ministério do Planejamento) e suas atualizações, de 
modo contínuo. 
Elaborar Planos de Trabalho através da realização de levantamento e análise de dados que sejam necessários 
para a elaboração dos projetos, quando solicitado. 
Adequar os Planos de Trabalho dos projetos do município, de acordo com as Sistemáticas dos Programas dos 
Ministérios. 
Treinar para o uso do módulo OBTV (Ordem Bancária de Transferências Voluntárias) do Siconv, de forma 
contínua e atualizada; 
Fornecer relatórios e pareceres dos projetos cadastrados, quando solicitado. 



Fornecer suporte jurídico e contábil para dirimir dúvidas quando da prestação de contas dos convênios e em 
eventuais tomadas de contas especiais. Este serviço não implicará a responsabilização da contrata pela 
realização de defesas, ou diligências perante os órgãos de controle, ou judiciais. 
Desenvolver planos de trabalho conforme os programas governamentais, Estadual e Federal de interesse da 
administração municipal nas áreas de educação, saúde, agricultura, indústria, infraestrutura pública e demais 
áreas de interesse da administração; 
Acompanhar os projetos em andamento, instruindo na sua execução e elaboração dos documentos necessários 
ao desenvolvimento, até a fase de conclusão/prestação de contas; 
Elaborar estudos de viabilidade técnica e econômica dos projetos públicos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico 
de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Salto do Lontra, 
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 01 de setembro de 2017. 

 
 
 
 
 
 

 
        JAIR STANGE        CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME 

      CONTRATANTE                      CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                      
 
 
 
Testemunhas: 
Nome:___________________________               Nome:_______________________ 
RG nº. _____________________   RG nº. _________________ 
 


